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TSTADO DT SÃO ?AULO

Santa Cruz da Conceição, 15 de dezembro de 2025.

AO SETOR DE LICITAÇAO E CONTRATO

COMUNICAÇAO INTERNA

Venho através do presente documento, cientificar a VSa que
após tomar conhecimento do recurso impetrado pela empresa AVAI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA-EEP, licitante do
Pregão eletrônico n' 003712025, Processo administrativo n" 21812025,
protestando contra a classificação/habilitaçáo da proposta da empresa LIRLEY
CRISTINA MELISCKI GRANZIOL no item 17, por descumprimento da
especificaçôes técnicas exigidas no edital, apresento meu entendimento do
ocorrido.

O termo usado no item 4.2 do TERMO DE REFERÊNCIA da
aludida licitaçáo, "todos os tipos de óleo lubrificante, graxa e fluídos
descriminados nesta licitação deverão ser homologados"; por si só obriga
que os produtos ofertados no certame, devem ser ideais para os veículos ou
equipamentos indicados em seus respectivos manuais emitidos pelas

montadoras ou fabricantes, garantindo a proteção, performance e redução de
desgastes pois atendem às necessidades especificas do equipamento e
garantem o melhor resultado já que foram testados e aprovados por quem os
usa, ou seja, montadora e fabricantes.

Em meu singelo entendimento, revejo meus antigos
apontamentos e opino pelo deferimento do pedido interposto, haja vista que
realmente a documentaçáo apresentada apenas certifica as qualidades do
produto e não apontam a homologação de fabricantes que usam tal produto.

Venho agora através do presente documento, cientificar a VS"
que após tomar conhecimento do recurso de contra razões apresentadas pela

empresa MIRLEY CRISTINA MELISCKI GRANZIOL licitante do Pregão

c,
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Em meu singelo entendimento, mantenho meus apontamentos
e opino pelo indeferimento do pedido interposto, haja vista que a homologação
se torna obrigatória por força do termo de referência por mim elaborado, sendo
claro e cristalino em qualquer tipo de pesquisa que a definição de homologaçáo
de lubrificante e afins, trata-se da certificação de que o produto atende as

especificações rigorosas de uma montadora (fabricante de

veículos/equipamentos), garantindo desempenho, proteção e validade da
garantia, atendendo o interesse desse departamento e por consequência o

interesse público.

Já a denúncia das contra razÕes da empÍesa MIRLEY CRISTINA
MELISCKI GRANZIOL contra a empresa AVAI DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA-EEP, de que também não apresenta a

homologação do produto óleo 68 da marca PETROL, tambem em meu

entendimento não atende as especificaçÕes do Termo de Referência da
Licitação do Pregão eletrônico n' 003712025, Processo administrativo n'
218t2025.

Já as irregularidades pleiteadas pela apresentadora do referido
recurso, no tocante ao momento em que deverá apresentar as certificaçôes por

conta do edital não são de minha responsabilidade analisar, pois vai além das
minhas obrigações, uma vez que o rito deverá ser avaliado pelo setor de
licitaçÕes.

DIRETOR DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE

sANrA CRUZ DA CONCETÇÃO

eletrônico n" 003712025, Processo administrativo n" 21812025, protestando

contra a desclassificaçáo de sua proposta no item 17, por descumprimento das
especificaÇões técnicas exigidas no edital, apresento novamente meu

entendimento sobre os fatos.

LIIVA


